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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Embargante: Maria Ana Kessia Gomes da Silva –  Adv. Érico de Lima
Nóbrega (OAB/PB nº 9.602).

Embargada: Claro  S/A  –  Adv.:  Lucas  Damasceno  Nóbrega  Cesarino
(OAB/PB nº 18.056).

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  VERIFICADO.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  INTENTO
PREQUESTIONATÓRIO.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE  QUESTIONADA NO  ACÓRDÃO
GUERREADO. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.
-  Em  sede  de  embargos  de  declaração,  o
apontamento  da  contradição,  omissão  ou
obscuridade no “decisum” é pressuposto para
que  o  recurso  seja  acolhido,  ainda  que
indisfarçável  o  propósito  do  embargante  de
objetivar  prequestionamento  somente  para
viabilizar  a  interposição  de  recurso  aos
Tribunais Superiores.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos.

  Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por
Maria  Ana  Kessia  Gomes  da  Silva hostilizando  o  acórdão  de  fls.
108/112,  que  negou  provimento  à  apelação  cível  interposta  por  ela
própria contra Claro S/A, ora embargada.

Em  suas  razões,  a embargante  manifestou o intuito
presquestionatório e alegou a omissão do julgado quanto ao fundamento
insculpido no Código de Defesa do Consumidor, no tocante à redação das
cláusulas do contrato que devem ser redigidas em destaque, permitindo-
se a sua imediata e fácil compreensão.

Contrarrazões às fls. 119/120.

É o relatório.

VOTO

É  cediço  que  os  Embargos  de  Declaração  tem  por
finalidade profícua o aperfeiçoamento jurisdicional e são cabíveis contra
quaisquer  decisões  judiciais  omissas,  contraditórias,  obscuras  e  para
correção de erro material. 

O Código de Processo Civil  é taxativo ao elencar, no
seu art. 1.022, as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração,
in verbis:

“Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer
decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

O Parágrafo único do preceptivo legal acima descrito
considera como omissa a decisão que:

I  -  deixe  de  se  manifestar  sobre  tese  firmada  em
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julgamento  de casos  repetitivos  ou  em incidente  de
assunção  de  competência  aplicável  ao  caso  sob
julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art.
489, § 1  o  .

O referido art. 489, § 1º estabelece:

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão
judicial,  seja ela interlocutória,  sentença ou acórdão,
que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase
de  ato  normativo,  sem  explicar  sua  relação  com  a
causa ou a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem
explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III  -  invocar  motivos  que  se  prestariam a  justificar
qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no
processo  capazes  de,  em tese,  infirmar  a  conclusão
adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de
súmula,  sem  identificar  seus  fundamentos
determinantes  nem  demonstrar  que  o  caso  sob
julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI  -  deixar  de  seguir  enunciado  de  súmula,
jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar  a  existência  de  distinção  no  caso  em
julgamento ou a superação do entendimento.

Assim, os aclaratórios têm por finalidades precípuas:
complementação da decisão omissa, aclaramento de “decisum” obscuro
ou contraditório e, ainda, corrigir erro material.
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No  entanto,  no  que  pertine  ao  vício  da  omissão  o
diploma processual  de  2015,  inovou identificando  as  hipóteses  de  seu
cabimento, como já transcrito alhures (art. 486, § 1º).

A embargante  alegou,  em  síntese,  a  omissão  do
julgado  quanto  ao  fundamento  insculpido  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor, no tocante à redação das cláusulas do contrato que devem
ser  redigidas  em  destaque,  permitindo-se  a  sua  imediata  e  fácil
compreensão.

A decisão combatida assim se manifestou, fls. 108/112:

“Extrai-se  dos  autos  que em meados  de  2011,  a  autora
celebrou  contrato  de  internet  com  a  ré,  tendo  sido,
segundo, ela, um plano ilimitado de 3GB, no valor mensal
de R$ 90,00 (noventa reais). 

Argumentou que, após sete dias, não conseguiu acesso
à internet, tendo sido informada pela empresa que tal
acesso era limitado.
Pois  bem, a presente demanda gravita  em torno da
questão  do  plano  de  internet  contratado  pela
promovente, se ilimitado ou não.
Ocorre que, a autora não se apercebeu que o plano
contratado  era  limitado,  ou  seja,  teria  redução  de
dados  conforme  sua  utilização,  de  acordo  com  a
cláusula “J” da avença, nestes termos (fl. 60):
“j) Avaliou suas necessidades de tráfego de dados e
velocidade de conexão e optou pelo Plano escolhido,
estando  ciente  que  a  utilização  além  da  franquia
estabelecida em seu Plano de Acesso poderá implicar
na cobrança do tráfego de dados excedentes e/ou na
redução da velocidade de transmissão de dados para o
limite de até 128 Kbps,  permanecendo neste estado
até o final do respectivo ciclo de faturamento, quando
a  velocidade  originalmente  contratada  será
restaurada.”
Assim, agiu com acerto o magistrado, posto que não
restou  comprovado  especifica  e  concretamente  nos
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autos  qualquer  dano  capaz  de gerar  indenização  ou
resilição do contrato. 
Na  esteira  desse  entendimento  é  o  posicionamento
jurisprudencial:
“RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE
DANOS.  CONSUMIDOR.  INTERNET  3G.  REDUÇÃO DA
VELOCIDADE  DA  INTERNET  QUANDO  ATINGIDO  O
LIMITE  CONTRATADO.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  APÓS  A
REDUÇÃO, FICA IMPOSSÍVEL DE SE CONECTAR COM
QUALQUER  OUTRO  SITE.  DANOS  MORAIS
INOCORRENTES.  SENTENÇA  MANTIDA  POR  SEUS
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  RECURSO  DESPROVIDO.
TJ/RS (Recurso Cível Nº 71005352836, Primeira Turma
Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Roberto
Carvalho Fraga, Julgado em 26/05/2015).

APELAÇÃO CÍVEL -  TELEFONIA MÓVEL -  INTERNET -
SERVIÇO CONTRATADO - UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO -
LIMITE DO PACOTE EXCEDIDO - COBRANÇA DEVIDA -
DANO MORAL - AUSÊNCIA DE ILICITUDE - REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO  –  IMPOSSIBILIDADE.  Inexistindo
insuficiência de dados ao consumidor que viole o dever
de  informação  e  havendo  prova  da  contratação  do
serviço,  inclusive  de  sua  utilização,  devida  a
contraprestação pecuniária. Não estando presentes os
elementos  configuradores  da  responsabilidade  civil,
diante da licitude da cobrança, não há que se falar em
pagamento  de  indenização  ou  repetição  de  indébito.
TJ/MG  AC  10474120032948001  MG  Orgão  Julgador
Câmaras  Cíveis  /  10ª  CÂMARA  CÍVEL  Publicação
15/06/2015 Julgamento 26 de Maio de 2015 Relator
Manoel dos Reis Morais”.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO,  mantendo  incólume  a  decisão
vergastada.”
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Dessa forma, verifica-se que o acórdão se manifestou
sobre  os  pontos  postos  à  desate,  não  havendo  quaisquer  omissões  a
serem sanadas. Trata-se apenas de inconformismo da insurreta. 

Sendo assim, não existe violação de direito no acórdão
impugnado.  O  que  se  verifica  é  apenas  o  não  contentamento  da
embargante com o desfecho da questão, bem como seu objetivo de ver
rediscutida a matéria, o que não é permitido em sede de embargos de
declaração.

Segundo  jurisprudência  do  STJ,  os  embargos  de
declaração  não  se  constitui  via  para  rediscussão  da  matéria.  Senão
vejamos:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  1.  VÍCIOS  INEXISTENTES.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  CAUSA.
DESCABIMENTO.  2.  SEGUNDOS  ACLARATÓRIOS.
INSURGÊNCIA RELATIVA À DECISÃO ANTERIORMENTE
EMBARGADA.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  3.  DECLARATÓRIOS  COM  NÍTIDO
INTUITO PROTELATÓRIO. INCIDÊNCIA DE MULTA NO
PERCENTUAL DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CAUSA. ART. 1.026, § 4º, DO CPC/2015. 4. EMBARGOS
REJEITADOS,  COM  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  1.  Os
embargos de declaração não se prestam à rediscussão
de  matéria  devidamente  abordada  e  decidida  no
acórdão  embargado,  tampouco  servem  para  discutir
manifestações  relacionadas  ao  inconformismo  das
partes, afigurando-se evidente o intuito infringente da
presente  insurgência,  cujo  objetivo  não  é  suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou
corrigir erro material, mas, sim, reformar o julgado por
via inadequada. 2.  Ademais,  "os segundos embargos
de  declaração  estão  restritos  ao  argumento  da
existência de vícios no acórdão proferido nos primeiros
aclaratórios,  sendo  descabida  a  discussão  acerca  da
decisão anteriormente embargada, pois o prazo para a
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respectiva  impugnação  extinguiu-se  em  virtude  da
preclusão consumativa"  (EDcl  nos  EDcl  no AgRg nos
EREsp 1.230.609/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Corte
Especial, julgado em 19/10/2016, DJe 26/10/2016). 3.
Por  fim,  dado  o  nítido  caráter  protelatório  destes
segundos declaratórios, tendo em vista que tiveram os
mesmos argumentos dos primeiros, que, por sua vez,
foram rejeitados, é impositiva a aplicação de multa de
1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
que  dispõe  o  art.  1.026,  §  4º,  do  CPC/2015.  4.
Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa. (EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 934.341/MT,
Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 24/02/2017)(sem
grifo no original)”

Suscitou,  ainda,  a  embargante,  o  prequestionamento
da matéria, objetivando a interposição de recurso. Sobre o tema, afigura-
se oportuno tecer algumas considerações.

A  exigência  de  prequestionamento  originou-se  no
direito norte-americano, sob o argumento de não se poder recorrer de
matéria não tratada originalmente. Com efeito, passou a ser interpretado
como condição lógica de recorribilidade para os Tribunais Superiores, face
à impossibilidade de exame das questões não expressamente decididas
pelos órgãos jurisdicionais locais.

Com o argumento de não mais constar expressamente
na Constituição, não poucos juristas sustentaram a inconstitucionalidade
da exigência do prequestionamento, devido à ausência de previsão legal.

Prevendo a sobrecarga dos Tribunais Superiores, diante
da inexigibilidade de prequestionar as matérias nos Tribunais locais, o STF
enunciou a Súmula nº 282:

"É inadmissível o RE quando não ventilada, na decisão
recorrida, a questão federal suscitada".
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Resolvida  a  questão  da  exigibilidade  do
prequestionamento, como solucionar a questão quando ela não é debatida
e decidida pelos Tribunais mesmo quando devidamente chamados a se
manifestarem?

Como solução, o STF enunciou a Súmula nº 356, assim
verbetada:

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram o
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto
de RE, por faltar o prequestionamento."

No  sentido  de  demonstrar  a  relevância  quanto  à
necessidade de ver a questão decidida nos Tribunais locais e dar proteção
a esse instituto, mesmo quando necessária sua reiteração, o STJ enunciou
a Súmula nº 98, in verbis:

"Embargos  de  declaração  manifestados  com  notório
propósito  de  prequestionamento  não  têm  caráter
protelatório."

Diz-se  que  a  matéria  foi  questionada  quando
devidamente apreciada pelo órgão julgador, isto é, posta em julgamento e
discutida.  Quando há  no  acórdão  omissão,  obscuridade ou  contradição
sobre  determinada  matéria  poderá  a  parte,  através  de  embargos  de
declaração, insurgir-se contra o aresto alegando prequestionamento para
fins de interposição de recurso para a instância superior. Uma vez não
debatida a matéria na instância “a quo” não poderá o Pretório Excelso ou
a Corte Federal decidir sobre o tema.

Desta  maneira,  configura-se  o  prequestionamento
quando a causa tenha sido decidida à luz da legislação federal indicada,
ocorrendo emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e não
apenas simples menção dos mesmos, interpretando-se sua aplicação ou
não ao caso concreto.

Acerca do tema, anotou o Ministro Marco Aurélio de
Mello, da Excelsa Corte:
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"Diz-se prequestionada determinada matéria, quando o
órgão  prolator  da  decisão  impugnada,  haja  adotado
entendimento explícito sobre ela."

Saliente-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de admitir o prequestionamento implícito, que
consiste na apreciação, pelo tribunal de origem, das questões jurídicas
que envolvam a lei tida por vulnerada, sem mencioná-la expressamente.

Destarte, mesmo não constando do corpo condutor do
acórdão fustigado a referência ao número e à letra da norma legal, desde
que a tese jurídica tenha sido debatida e apreciada, restou implicitamente
prequestionada a matéria federal ou constitucional.

Imperioso  aventar,  ademais,  que  rejeitados  os
embargos de declaração, entretanto, mantidas as eivas suscitadas pela
embargante, necessário se faz a interposição do Recurso Especial contra a
rejeição destes por afronta ao art. 535 do CPC, fulcrado no permissivo
constitucional do art. 105, III,  “c”, e, não para discutir questão que se
pretendia prequestionar.

Todavia, não obstante as colocações acima esposadas,
é de sabença comum que os embargos de declaração possuem função
processual específica, consistente em aperfeiçoar a decisão proferida.

Assim sendo, mesmo para fins de prequestionamento,
os embargos cingem-se as hipóteses permissivas legais.

No  caso  “sub  examine”,  percebe-se  que  a  decisão
objurgada analisou em todos seus aspectos jurídicos a questão posta em
litígio, restando implicitamente prequestionada a matéria, assim como não
se vislumbrando qualquer vício que importe em sua correção.

Observe-se, a propósito, o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, o qual trilha no mesmo caminho:
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“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO  EMBARGADO.  MATÉRIA
RELATIVA À COMPENSAÇÃO DE VALOR DE ICMS PAGO
A TÍTULO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ANTECIPADA
TRATADA NO ÂMBITO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
APRECIAÇÃO  DE  TEMA  CONSTITUCIONAL  POR  ESTA
CORTE. UTILIZAÇÃO DOS ACLARATÓRIOS PARA FINS
EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. Não
desborda de sua competência constitucional o Acórdão
prolatado  por  esta  Corte  que  trata  de  matéria
concernente  à  possibilidade  do  uso  da  via
mandamental, para fins de obter declaração do direito
do  contribuinte   à  compensação  de  quantia  paga  a
título de substituição tributária por antecipação, e que
reconhece  o  direito  da  parte  em  obter  a  referida
compensação.  2.  Por  outro  lado,  não  prospera  a
alegativa  de  existência  de  omissão  por  não  ter  o
julgado  embargado  tratado  de  tema  de  natureza
constitucional posto que ao Supremo Tribunal Federal
cabe tal  mister.  3.  Embargos  utilizados  apenas  para
prequestionar  matéria  constitucional.  Impossibilidade.
Rejeição dos Aclaratórios.”

Desta  forma,  não  estando  presentes  os  requisitos
essenciais constantes no CPC/2015, além de verificada apenas a intenção
primordial de rediscutir a matéria já apreciada por esta Corte de Justiça,
REJEITO os presentes Embargos Declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 
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Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
        R e l a t o r 
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